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Proprietários de jazigos devem colaborar 
com a conservação do Cemitério

O Cemitério Municipal está sob 
nova direção. No início do mês de 
abril, Micheli Aparecida Morais as-
sumiu como coordenadora do local. 
Com experiência de dezesseis anos 
de serviços prestados ao Cemitério 
Parque Colinas, Micheli já deu início 
a uma série de ações que visam à 
conservação do espaço.

Uma destas ações consiste na 
limpeza de todas as quadras do Ce-
mitério. Somente em uma delas, fo-
ram necessárias quatro caçambas e 
mais um caminhão para a retirada 
da sujeira, que inclui vasos quebra-
dos ou velhos, embalagens plásti-
cas como garrafas e caixas de vela, 
mato, sacolas e pontas de cigarro, 
dentre outros.

De acordo com Micheli, embora 
o espaço esteja sendo higienizado 
por funcionários do Cemitério, é 
necessária a colaboração dos pro-
prietários dos jazigos, pois a con-
servação das sepulturas, incluindo a 
limpeza, é de responsabilidade dos 
donos.

Ainda segundo Micheli, uma lata 
de lixo teve de ser removida da 
frente do Cemitério devido ao de-
pósito de lixo domiciliar.

Nos próximos dias, o local será 
dedetizado. “Os produtos apropria-
dos para a execução do serviço 
já foram adquiridos”, informou a 
coordenadora.

A recomendação aos familiares é 
que realizem com frequência a poda 

de arranjos naturais, bem como fa-
çam a troca das flores – as artificiais 
uma vez por mês, e naturais a cada 
semana –, de modo a conservar o 
local limpo e agradável.

A coordenadora também alerta 
para o risco do acúmulo de água 

parada em pratos e vasos de flo-
res, ressaltando a importância de 
preenchê-los com areia.

Todo tipo de lixo, inclusive pon-
tas de cigarro, deve ser jogado em 
uma das dez lixeiras espalhadas pe-
las seis quadras do Cemitério.

“Estamos empenhados em dei-
xar o Cemitério Municipal limpo e 
organizado. Contamos com a cola-
boração dos visitantes e proprietá-
rios de jazigos para que tenhamos 
sucesso nesse objetivo”, finaliza 
Micheli.

Vacinação contra febre amarela continua em postos e bairros
A campanha de vacinação contra 

febre amarela teve início no dia 1º 
de abril em Socorro, após a con-
firmação da morte de um macaco 
com a doença no bairro do Serrote.

Desde então, cerca de 15 mil pes-
soas foram vacinadas, em suas casas 
na zona rural e no Centro de Lazer 
do Trabalhador, onde a Secretaria de 
Saúde montou uma equipe especial 
para a campanha. Socorro possui 4 
mil doses da vacina em estoque, e 
uma nova remessa, que já foi pedida, 
deve chegar nos próximos dias.

Na quarta-feira, a vacinação con-
tinuou nos seguintes postos de saú-
de: Centro de Saúde, Santa Cruz, 
Parque Ferrúcio, Vila Palmira, Ora-
tório, São Bento e Jardim Araújo. As 
doses são aplicadas de segunda a 
sexta-feira, das 10h às 14h.

A partir da próxima semana, algu-
mas equipes serão deslocadas para 

comunidades rurais. Na segunda-fei-
ra, das 15h às 19h, a vacinação acon-
tece no salão comunitário de Viscon-
de Soutelo, para os moradores do 
Pedra Bela, Camanducaia de Baixo, 
Agudo, Chave e do próprio bairro. 
Na terça-feira, a vacinação acontece 
no salão comunitário dos Moraes, 
no mesmo horário, para moradores 
do bairro e do Moquém, Martins, 
Camanducaia do Meio, Camanducaia 
de Cima, Rubins e Camilos.

Depois do caso do macaco do 
Serrote, mais três animais foram 
encontrados mortos, nos bairros 
Varginha, Moraes e Farias. Os ma-
cacos foram enviados para análise, 
mas ainda não veio a confirmação 
se eles estavam ou não infectados 
com a febre amarela.

Apesar de não haver casos de 
contágio em humanos em Socorro, a 
recomendação da Secretaria Munici-

pal de Saúde é que todas as pessoas, 
que não têm restrições, busquem a 
vacinação mais próxima de sua resi-
dência. Principalmente aquelas que 
frequentam ou residem na zona rural. 

Crianças menores de seis meses 
não podem ser vacinadas e idosos 
acima de sessenta anos precisam 
passar por avaliação médica. Não é 
necessário agendamento prévio.
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LEIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 248/2017

“Dispõe sobre reposição salarial e reposição do vale alimentação”

Autógrafo nº 15/2017
(Projeto de Lei Complementar nº 04/2017)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O anexo V – Escala Geral de Vencimentos, anexo XIV - Tabela de 
Vencimentos dos Empregos e Carreira da Guarda Civil Municipal, da Lei Complementar 
nº. 197, de 27 de novembro de 2012, e o anexo IV - Escalas de Salários de Professores, da 
Lei Complementar 171, de 09 de dezembro de 2011, com redação que lhes foi dada por 
alterações posteriores, o anexo IX da Lei Complementar 245/2017, passam a vigorar em 
virtude da revisão geral anual da ordem de 7,57% (sete virgula cinquenta e sete por cento), 
referente ao ano de 2017, com a redação dos anexos: I, II, III, IV desta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins de cumprimento do piso salarial profissional a que se refere a Lei 
Federal nº 11.738 de julho de 2008, referente aos salários dos empregos docentes de  
Professor de Educação Básica I, Professor Adjunto I e Professor de Desenvolvimento 
Infantil, o salário que for inferior ao piso salarial profissional receberá as respectiva 
diferenças retroagindo a 1º janeiro 2017.

§ 2º - A revisão geral anual da ordem de 4,69% (quatro virgula sessenta e nove por 
cento) de que trata o caput será aplicada aos subsídios dos Agentes Políticos do Poder 
Executivo Municipal de que trata o Anexo II da Lei Complementar nº 198/2013, alterado pelo 
Anexo III da Lei Complementar 215/2014, conforme valores fixados pela Lei nº 3746/2013.

Art. 2º - Fica corrigido para R$ 310,00 (trezentos e dez reais) o valor do auxílio-
alimentação instituído pela Lei nº 3.463, de 27 de julho de 2011.

Art. 3º - Fica corrigido para R$ 120,00 (cento e vinte reais) o valor do prêmio 
mensal por assiduidade instituído pela Lei nº 3717/2013 .

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º de abril de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de abril de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídico

ANEXO I

Referência Valor R$ (reais)
01 1.007,93
02 1.007,93
03 1.007,93
04 1.007,93
05 1.007,93
06 1.007,93
07 1.007,93
08 1.007,93
09 1.007,93
10 1.007,93
11 1.007,93
12 1.007,93
13 1.007,93
14 1.007,93
15 1.007,93
16 1.023,96
17 1.056,65
18 1.095,04
19 1.135,23
20 1.177,60
21 1.216,03
22 1.268,52
23 1.317,49
24 1.368,83
25 1.421,06
26 1.479,46
27 1.538,85
28 1.601,31
29 1.666,90
30 1.735,72
31 1.808,15
32 1.884,00
33 1.963,79
34 2.047,30

35 2.135,23
36 2.227,54
37 2.324,48
38 2.426,16
39 2.532,94
40 2.644,29
41 2.762,91
42 2.886,45
43 3.016,31
44 3.151,32
45 3.295,79
46 3.446,09
47 3.603,49
48 3.769,63
49 3.943,63
50 4.126,31
51 4.313,33
52 4.509,11
53 4.714,10
54 4.928,74
55 5.153,43
56 5.388,73
57 5.635,04
58 5.892,99
59 6.163,01
60 6.445,73
61 6.741,73
62 7.051,64
63 7.376,16
64 8.757,35
65 9.162,03
66 9.585,70
67 10.029,27
68 10.490,61
69 10.973,16

ANEXO II

 Anexo IV da Lei Complementar 171/2011

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Ref.
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

Nível

I 1.724,10 1.724,10 1.779,13 1.859,19 1.942,85 2.030,29 2.121,66 2.217,13 2.316,90 2.421,15 2.530,10 2.643,95 2.762,94 2.887,26 3.017,19 3.152,96 3.294,86 3.443,11

II 1.724,10 1.787,64 1.868,09 1.952,15 2.040,00 2.131,80 2.227,72 2.327,98 2.432,73 2.542,21 2.656,60 2.776,16 2.901,09 3.031,63 3.168,05 3.310,62 3.459,59 3.615,29

III 1.796,19 1.877,02 1.961,49 2.049,76 2.142,00 2.238,39 2.339,12 2.444,38 2.554,37 2.669,31 2.789,44 2.914,95 3.046,15 3.183,21 3.326,45 3.476,15 3.632,57 3.796,05

IV 1.886,00 1.970,88 2.059,57 2.152,24 2.249,10 2.350,31 2.456,07 2.566,60 2.682,09 2.802,78 2.928,92 3.060,71 3.198,43 3.342,37 3.492,79 3.649,96 3.814,20 3.985,84

V 1.980,30 2.069,42 2.162,54 2.259,86 2.361,56 2.467,82 2.578,87 2.694,92 2.816,19 2.942,92 3.075,35 3.213,75 3.358,37 3.509,50 3.667,42 3.832,45 4.004,91 4.185,13

VI 2.079,32 2.172,88 2.270,67 2.372,84 2.479,63 2.591,22 2.707,83 2.829,67 2.957,00 3.090,07 3.229,12 3.374,43 3.526,27 3.684,97 3.850,79 4.024,08 4.205,16 4.394,40

VII 2.183,28 2.281,53 2.384,21 2.491,49 2.603,61 2.720,78 2.843,20 2.971,15 3.104,86 3.244,58 3.390,57 3.543,15 3.702,60 3.869,22 4.043,33 4.225,27 4.415,43 4.614,11

VIII 2.292,46 2.395,61 2.503,41 2.616,07 2.733,81 2.856,81 2.985,38 3.119,71 3.260,10 3.406,81 3.560,12 3.720,31 3.887,72 4.062,68 4.245,50 4.436,54 4.636,19 4.844,81

IX 2.407,07 2.515,38 2.628,59 2.746,88 2.870,48 2.999,64 3.134,63 3.275,70 3.423,11 3.577,14 3.738,11 3.906,32 4.082,11 4.265,82 4.457,78 4.658,36 4.868,01 5.087,06

X 2.527,43 2.641,17 2.760,02 2.884,22 3.014,00 3.149,63 3.291,37 3.439,48 3.594,26 3.756,01 3.925,01 4.101,64 4.286,22 4.479,10 4.680,65 4.891,28 5.111,39 5.341,40

XI 2.653,79 2.773,22 2.898,01 3.028,43 3.164,70 3.307,11 3.455,93 3.611,46 3.773,96 3.943,80 4.121,28 4.306,73 4.500,54 4.703,05 4.914,69 5.135,85 5.366,97 5.608,47

XII 2.786,49 2.911,88 3.042,92 3.179,84 3.322,94 3.472,48 3.628,73 3.792,03 3.962,66 4.140,98 4.327,33 4.522,07 4.725,56 4.938,22 5.160,42 5.392,65 5.635,31 5.888,90

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 24 horas

Ref.
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

Nível

I 1.421,85 1.485,84 1.552,70 1.622,56 1.695,58 1.771,88 1.851,61 1.934,94 2.022,01 2.113,01 2.208,09 2.307,46 2.411,29 2.519,79 2.633,18 2.751,68 2.875,51 3.004,90

II 1.492,94 1.560,13 1.630,34 1.703,70 1.780,37 1.860,49 1.944,20 2.031,70 2.123,11 2.218,66 2.318,50 2.422,83 2.531,85 2.645,79 2.764,85 2.889,28 3.019,27 3.155,16

III 1.567,60 1.638,13 1.711,85 1.788,89 1.869,38 1.953,50 2.041,41 2.133,27 2.229,28 2.329,59 2.434,42 2.543,98 2.658,45 2.778,08 2.903,09 3.033,72 3.170,24 3.312,91

IV 1.645,98 1.720,03 1.797,44 1.878,32 1.962,86 2.051,18 2.143,47 2.239,94 2.340,73 2.446,07 2.556,14 2.671,17 2.791,37 2.916,98 3.048,24 3.185,42 3.328,78 3.478,56

V 1.728,26 1.806,05 1.887,30 1.972,24 2.061,00 2.153,75 2.250,65 2.351,94 2.457,77 2.568,37 2.683,95 2.804,73 2.930,94 3.062,83 3.200,66 3.344,68 3.495,21 3.652,49

VI 1.814,68 1.896,35 1.981,68 2.070,85 2.164,04 2.261,42 2.363,18 2.469,53 2.580,66 2.696,79 2.818,14 2.944,97 3.077,48 3.215,98 3.360,69 3.511,91 3.669,95 3.835,10

VII 1.905,41 1.991,15 2.080,76 2.174,40 2.272,24 2.374,50 2.481,34 2.593,01 2.709,69 2.831,63 2.959,06 3.092,21 3.231,35 3.376,77 3.528,73 3.687,52 3.853,46 4.026,87

VIII 2.000,69 2.090,71 2.184,79 2.283,12 2.385,86 2.493,23 2.605,42 2.722,66 2.845,18 2.973,21 3.107,00 3.246,82 3.392,93 3.545,61 3.705,16 3.871,90 4.046,13 4.228,20

IX 2.100,72 2.195,26 2.294,04 2.397,27 2.505,15 2.617,88 2.735,69 2.858,79 2.987,44 3.121,88 3.262,35 3.409,15 3.562,58 3.722,89 3.890,42 4.065,49 4.248,43 4.439,62

X 2.205,76 2.305,01 2.408,74 2.517,14 2.630,41 2.748,77 2.872,47 3.001,72 3.136,81 3.277,97 3.425,47 3.579,62 3.740,70 3.909,04 4.084,94 4.268,76 4.460,86 4.661,59

XI 2.316,05 2.420,26 2.529,19 2.642,98 2.761,92 2.886,21 3.016,10 3.151,82 3.293,65 3.441,86 3.596,75 3.758,60 3.927,74 4.104,49 4.289,18 4.482,19 4.683,91 4.894,67

XII 2.431,85 2.541,29 2.655,63 2.775,16 2.900,02 3.030,53 3.166,89 3.309,41 3.458,32 3.613,96 3.776,60 3.946,54 4.124,12 4.309,72 4.503,64 4.706,32 4.918,10 5.139,40
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Anexo IV da Lei Complementar 171/2011
PROFESSORDE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 30 horas

Ref.
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

Nível

I 1.777,30 1.857,28 1.940,86 2.028,21 2.119,47 2.214,84 2.314,52 2.418,68 2.527,51 2.641,25 2.760,10 2.884,32 3.014,11 3.149,75 3.291,48 3.439,59 3.594,38 3.756,12

II 1.866,18 1.950,15 2.037,90 2.129,62 2.225,45 2.325,59 2.430,24 2.539,61 2.653,89 2.773,31 2.898,10 3.028,53 3.164,81 3.307,22 3.456,05 3.611,58 3.774,10 3.943,92

III 1.959,48 2.047,66 2.139,80 2.236,09 2.336,71 2.441,88 2.551,75 2.666,59 2.786,58 2.911,97 3.043,00 3.179,95 3.323,05 3.472,59 3.628,85 3.792,14 3.962,79 4.141,12

IV 2.057,45 2.150,04 2.246,79 2.347,91 2.453,55 2.563,96 2.679,34 2.799,91 2.925,90 3.057,57 3.195,17 3.338,95 3.489,19 3.646,21 3.810,30 3.981,75 4.160,94 4.348,17

V 2.160,33 2.257,54 2.359,13 2.465,29 2.576,24 2.692,17 2.813,31 2.939,91 3.072,21 3.210,45 3.354,94 3.505,89 3.663,65 3.828,52 4.000,81 4.180,84 4.368,99 4.565,59

VI 2.268,35 2.370,42 2.477,09 2.588,56 2.705,04 2.826,78 2.953,97 3.086,90 3.225,81 3.370,99 3.522,67 3.681,19 3.846,84 4.019,96 4.200,85 4.389,89 4.587,43 4.793,87

VII 2.381,76 2.488,93 2.600,94 2.717,99 2.840,30 2.968,11 3.101,68 3.241,26 3.387,10 3.539,53 3.698,81 3.865,25 4.039,19 4.220,95 4.410,90 4.609,39 4.816,80 5.033,57

VIII 2.500,85 2.613,39 2.731,00 2.853,89 2.982,30 3.116,52 3.256,77 3.403,31 3.556,46 3.716,51 3.883,75 4.058,51 4.241,15 4.432,00 4.631,44 4.839,85 5.057,65 5.285,24

IX 2.625,89 2.744,06 2.867,54 2.996,58 3.131,43 3.272,34 3.419,60 3.573,48 3.734,28 3.902,33 4.077,92 4.261,44 4.453,19 4.653,60 4.863,00 5.081,84 5.310,53 5.549,50

X 2.757,18 2.881,27 3.010,92 3.146,41 3.288,00 3.435,96 3.590,57 3.752,16 3.920,99 4.097,44 4.281,83 4.474,51 4.675,86 4.886,27 5.106,15 5.335,95 5.576,05 5.826,98

XI 2.895,04 3.025,32 3.161,47 3.303,72 3.452,39 3.607,76 3.770,10 3.939,76 4.117,05 4.302,31 4.495,93 4.698,24 4.909,67 5.130,59 5.361,46 5.602,74 5.854,85 6.118,32

XII 3.039,80 3.176,59 3.319,55 3.468,91 3.625,01 3.788,14 3.958,61 4.136,74 4.322,89 4.517,43 4.720,71 4.933,16 5.155,13 5.387,12 5.629,54 5.882,87 6.147,60 6.424,25

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 38 horas

Ref.
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

Nível

I 2.251,26 2.352,57 2.458,44 2.569,05 2.684,67 2.805,48 2.931,72 3.063,65 3.201,53 3.345,59 3.496,14 3.653,46 3.817,86 3.989,66 4.169,20 4.356,82 4.552,88 4.757,75

II 2.363,82 2.470,19 2.581,36 2.697,51 2.818,89 2.945,76 3.078,31 3.216,83 3.361,59 3.512,87 3.670,96 3.836,13 4.008,77 4.189,16 4.377,67 4.574,66 4.780,52 4.995,65

III 2.482,01 2.593,70 2.710,42 2.832,39 2.959,84 3.093,05 3.232,24 3.377,68 3.529,66 3.688,51 3.854,48 4.027,94 4.209,19 4.398,61 4.596,55 4.803,40 5.019,55 5.245,44

IV 2.606,11 2.723,39 2.845,94 2.974,01 3.107,84 3.247,69 3.393,83 3.546,56 3.706,15 3.872,94 4.047,21 4.229,34 4.419,66 4.618,54 4.826,38 5.043,57 5.270,52 5.507,70

V 2.736,42 2.859,55 2.988,24 3.122,70 3.263,22 3.410,08 3.563,54 3.723,88 3.891,45 4.066,58 4.249,57 4.440,80 4.640,63 4.849,47 5.067,70 5.295,75 5.534,06 5.783,08

VI 2.873,24 3.002,53 3.137,64 3.278,84 3.426,38 3.580,58 3.741,71 3.910,08 4.086,05 4.269,91 4.462,05 4.662,85 4.872,67 5.091,94 5.321,08 5.560,53 5.810,75 6.072,24

VII 3.016,90 3.152,66 3.294,54 3.442,78 3.597,72 3.759,60 3.928,80 4.105,58 4.290,33 4.483,40 4.685,16 4.895,98 5.116,30 5.346,55 5.587,14 5.838,56 6.101,30 6.375,86

VIII 3.167,74 3.310,29 3.459,26 3.614,93 3.777,60 3.947,58 4.125,23 4.310,87 4.504,86 4.707,58 4.919,41 5.140,78 5.372,11 5.613,86 5.866,49 6.130,48 6.406,36 6.694,64

IX 3.326,13 3.475,81 3.632,22 3.795,67 3.966,47 4.144,97 4.331,50 4.526,41 4.730,10 4.942,95 5.165,38 5.397,83 5.640,72 5.894,57 6.159,82 6.437,01 6.726,67 7.029,38

X 3.492,44 3.649,60 3.813,83 3.985,45 4.164,80 4.352,22 4.548,07 4.752,73 4.966,60 5.190,10 5.423,66 5.667,71 5.922,76 6.189,29 6.467,81 6.758,86 7.063,01 7.380,84

XI 3.667,06 3.832,07 4.004,52 4.184,72 4.373,03 4.569,83 4.775,46 4.990,37 5.214,93 5.449,60 5.694,83 5.951,12 6.218,90 6.498,74 6.791,18 7.096,81 7.416,16 7.749,89

XII 3.850,41 4.023,69 4.204,75 4.393,97 4.591,69 4.798,32 5.014,24 5.239,90 5.475,68 5.722,08 5.979,57 6.248,66 6.529,85 6.823,69 7.130,75 7.451,63 7.786,97 8.137,38

PROFESSOR ADJUNTO I 

Ref.
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

Nível

I 1.724,10 1.724,10 1.724,10 1.724,10 1.792,73 1.873,41 1.957,70 2.045,81 2.137,87 2.234,07 2.334,60 2.439,66 2.549,44 2.664,16 2.784,05 2.909,34 3.040,26 3.177,08

II 1.724,10 1.724,10 1.724,10 1.801,30 1.882,38 1.967,08 2.055,59 2.148,09 2.244,76 2.345,78 2.451,34 2.561,64 2.676,90 2.797,37 2.923,26 3.054,81 3.192,28 3.335,93

III 1.724,10 1.731,98 1.809,93 1.891,37 1.976,48 2.065,43 2.158,37 2.255,50 2.357,00 2.463,06 2.573,90 2.689,72 2.810,76 2.937,24 3.069,42 3.207,54 3.351,88 3.502,72

IV 1.740,28 1.818,59 1.900,43 1.985,96 2.075,32 2.168,70 2.266,30 2.368,27 2.474,85 2.586,21 2.702,59 2.824,21 2.951,31 3.084,12 3.222,88 3.367,93 3.519,48 3.677,85

V 1.827,29 1.909,52 1.995,45 2.085,23 2.179,08 2.277,14 2.379,60 2.486,68 2.598,59 2.715,52 2.837,73 2.965,41 3.098,87 3.238,32 3.384,03 3.536,32 3.695,46 3.861,75

VI 1.918,66 2.004,99 2.095,22 2.189,51 2.288,04 2.390,99 2.498,58 2.611,03 2.728,51 2.851,29 2.979,60 3.113,69 3.253,81 3.400,22 3.553,24 3.713,14 3.880,22 4.054,84

VII 2.014,59 2.105,25 2.199,99 2.298,98 2.402,44 2.510,55 2.623,51 2.741,58 2.864,94 2.993,87 3.128,60 3.269,39 3.416,51 3.570,25 3.730,90 3.898,80 4.074,25 4.257,58

VIII 2.115,32 2.210,50 2.309,98 2.413,92 2.522,56 2.636,07 2.754,68 2.878,65 3.008,20 3.143,56 3.285,02 3.432,85 3.587,32 3.748,75 3.917,44 4.093,73 4.277,95 4.470,46

IX 2.221,08 2.321,03 2.425,48 2.534,62 2.648,67 2.767,87 2.892,43 3.022,59 3.158,60 3.300,74 3.449,28 3.604,49 3.766,69 3.936,18 4.113,33 4.298,42 4.491,85 4.693,98

X 2.332,13 2.437,07 2.546,75 2.661,36 2.781,11 2.906,27 3.037,05 3.173,72 3.316,53 3.465,78 3.621,74 3.784,72 3.955,03 4.133,00 4.318,99 4.513,34 4.716,43 4.928,67

XI 2.448,74 2.558,93 2.674,09 2.794,42 2.920,17 3.051,58 3.188,90 3.332,40 3.482,35 3.639,07 3.802,83 3.973,95 4.152,77 4.339,64 4.534,94 4.739,01 4.952,26 5.175,12

XII 2.571,18 2.686,88 2.807,79 2.934,14 3.066,18 3.204,16 3.348,34 3.499,03 3.656,48 3.821,02 3.992,97 4.172,65 4.360,41 4.556,63 4.761,69 4.975,96 5.199,88 5.433,87

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

Ref.
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

Nível

I 2.298,80 2.298,80 2.298,80 2.298,80 2.390,30 2.497,87 2.610,28 2.727,74 2.850,48 2.978,75 3.112,81 3.252,88 3.399,26 3.552,23 3.712,07 3.879,11 4.053,68 4.236,10

II 2.298,80 2.298,80 2.298,80 2.401,75 2.509,82 2.622,77 2.740,79 2.864,13 2.993,02 3.127,69 3.268,44 3.415,53 3.569,23 3.729,85 3.897,68 4.073,07 4.256,36 4.447,90

III 2.298,80 2.309,31 2.413,25 2.521,83 2.635,31 2.753,90 2.877,82 3.007,33 3.142,67 3.284,09 3.431,87 3.586,30 3.747,69 3.916,33 4.092,55 4.276,74 4.469,18 4.670,30

IV 2.320,36 2.424,78 2.533,90 2.647,93 2.767,09 2.891,60 3.021,73 3.157,71 3.299,80 3.448,29 3.603,47 3.765,62 3.935,07 4.112,14 4.297,20 4.490,56 4.692,66 4.903,82

V 2.436,39 2.546,03 2.660,60 2.780,32 2.905,43 3.036,18 3.172,80 3.315,58 3.464,79 3.620,71 3.783,62 3.953,89 4.131,83 4.317,75 4.512,05 4.715,09 4.927,28 5.149,00

VI 2.558,21 2.673,32 2.793,61 2.919,33 3.050,72 3.187,98 3.331,45 3.481,36 3.638,03 3.801,74 3.972,82 4.151,60 4.338,41 4.533,63 4.737,65 4.950,86 5.173,63 5.406,46

VII 2.686,11 2.806,99 2.933,30 3.065,29 3.203,25 3.347,40 3.498,02 3.655,43 3.819,92 3.991,82 4.171,46 4.359,17 4.555,34 4.760,33 4.974,54 5.198,40 5.432,32 5.676,77

VIII 2.820,42 2.947,33 3.079,97 3.218,57 3.363,40 3.514,75 3.672,91 3.838,21 4.010,92 4.191,41 4.380,04 4.577,14 4.783,10 4.998,34 5.223,27 5.458,31 5.703,94 5.960,62

IX 2.961,45 3.094,70 3.233,97 3.379,49 3.531,58 3.690,49 3.856,57 4.030,11 4.211,47 4.400,98 4.599,04 4.805,99 5.022,25 5.248,24 5.484,42 5.731,23 5.989,13 6.258,65

X 3.109,50 3.249,43 3.395,66 3.548,48 3.708,15 3.875,02 4.049,40 4.231,61 4.422,04 4.621,04 4.828,97 5.046,28 5.273,36 5.510,66 5.758,65 6.017,79 6.288,60 6.571,57

XI 3.264,99 3.411,91 3.565,44 3.725,89 3.893,56 4.068,77 4.251,87 4.443,20 4.643,14 4.852,07 5.070,42 5.298,61 5.537,04 5.786,20 6.046,57 6.318,67 6.603,01 6.900,15

XII 3.428,25 3.582,51 3.743,72 3.912,18 4.088,24 4.272,22 4.464,46 4.665,36 4.875,30 5.094,69 5.323,95 5.563,53 5.813,88 6.075,51 6.348,91 6.634,61 6.933,17 7.245,16
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ANEXO III
 Anexo XIV da Lei Complementar nº. 197/2012

Tabela de Vencimentos dos Empregos da Carreira da Guarda Civil Municipal

Referência 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12Nível
I 952,31 - - - - - - - - - - -
II - 1.056,65 1.095,04 1.135,23 1.177,60 1.216,03 1.268,52 1.317,49 1.368,83 1.421,06 1.479,46 1.538,85
III - 1.109,47 1.149,78 1.191,98 1.236,47 1.276,81 1.331,93 1.383,35 1.437,26 1.492,10 1.553,43 1.615,80
IV - 1.162,30 1.204,54 1.248,76 1.295,35 1.337,62 1.395,36 1.449,24 1.505,70 1.563,16 1.627,42 1.692,74
V - 1.215,13 1.259,29 1.305,51 1.354,23 1.398,42 1.458,78 1.515,10 1.574,15 1.634,21 1.701,38 1.769,68
VI - 1.267,97 1.314,04 1.362,27 1.413,11 1.459,22 1.522,21 1.580,98 1.642,59 1.705,26 1.775,36 1.846,62

Referência 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24Nível
I - - - - - - - - - - - -
II 1.601,31 1.666,90 1.735,72 1.808,15 1.884,00 1.963,79 2.047,30 2.135,23 2.227,54 2.324,48 2.426,16 2.497,51
III 1.681,36 1.750,25 1.822,49 1.898,56 1.978,20 2.061,98 2.149,67 2.241,98 2.338,91 2.440,70 2.547,46 2.622,37
IV 1.761,44 1.833,60 1.909,28 1.988,96 2.072,40 2.160,17 2.252,03 2.348,76 2.450,29 2.556,92 2.668,77 2.747,24
V 1.841,49 1.916,94 1.996,06 2.079,36 2.166,59 2.258,36 2.354,40 2.455,51 2.561,66 2.673,15 2.790,08 2.872,12
VI 1.921,57 2.000,30 2.082,86 2.169,77 2.260,80 2.356,55 2.456,77 2.562,27 2.673,05 2.789,37 2.911,39 2.997,00

Referência 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 - -Nível
I - - - - - - - - - -   
II 2.644,29 2.762,91 2.886,45 3.016,31 3.151,32 3.295,79 3.446,09 3.603,49 3.769,63 3.943,63 - -
III 2.776,50 2.901,04 3.030,76 3.167,12 3.308,89 3.460,58 3.618,39 3.783,65 3.958,10 4.140,80 - -
IV 2.908,71 3.039,19 3.175,09 3.317,92 3.466,45 3.625,38 3.790,69 3.963,83 4.146,59 4.337,99 - -
V 3.040,92 3.177,34 3.319,41 3.468,75 3.624,01 3.790,16 3.963,00 4.144,01 4.335,07 4.535,16 - -
VI 3.173,13 3.315,49 3.463,74 3.619,56 3.781,58 3.954,96 4.135,30 4.324,17 4.523,54 4.732,35 - -

 

ANEXO IV

Ref/Niv 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

I 3.943,63 4.121,09 4.306,54 4.500,34 4.702,85 4.914,49 5.135,64 5.366,74 5.608,25 5.860,62 6.124,35 6.399,94 6.687,94 6.988,90 7.303,39 7.632,05 7.975,49 8.334,38

II 4.140,82 4.327,15 4.521,88 4.725,36 4.938,00 5.160,21 5.392,42 5.635,08 5.888,66 6.153,65 6.430,56 6.719,94 7.022,33 7.338,34 7.668,57 8.013,65 8.374,26 8.751,11

III 4.347,86 4.543,51 4.747,97 4.961,62 5.184,90 5.418,23 5.662,04 5.916,83 6.183,09 6.461,33 6.752,09 7.055,94 7.373,45 7.705,26 8.051,99 8.414,33 8.792,98 9.188,66

IV 4.565,25 4.770,69 4.985,36 5.209,71 5.444,15 5.689,13 5.945,15 6.212,67 6.492,25 6.784,40 7.089,69 7.408,73 7.742,12 8.090,52 8.454,59 8.835,05 9.232,63 9.648,09

V 4.793,51 5.009,22 5.234,64 5.470,19 5.716,36 5.973,59 6.242,41 6.523,30 6.816,86 7.123,62 7.444,18 7.779,16 8.129,23 8.495,04 8.877,32 9.276,80 9.694,25 10.130,50

VI 5.033,19 5.259,68 5.496,36 5.743,70 6.002,17 6.272,27 6.554,52 6.849,48 7.157,70 7.479,79 7.816,39 8.168,12 8.535,69 8.919,80 9.321,19 9.740,64 10.178,97 10.637,03

VII 5.284,85 5.522,67 5.771,18 6.030,89 6.302,28 6.585,88 6.882,24 7.191,95 7.515,58 7.853,78 8.207,20 8.576,53 8.962,47 9.365,79 9.787,25 10.227,67 10.687,92 11.168,87

VIII 5.549,08 5.798,80 6.059,74 6.332,43 6.617,39 6.915,18 7.226,36 7.551,54 7.891,37 8.246,48 8.617,56 9.005,36 9.410,60 9.834,07 10.276,61 10.739,06 11.222,32 11.727,31

IX 5.826,54 6.088,74 6.362,73 6.649,05 6.948,26 7.260,93 7.587,68 7.929,12 8.285,93 8.658,80 9.048,44 9.455,63 9.881,13 10.325,78 10.790,44 11.276,00 11.783,43 12.313,69

X 6.117,87 6.393,18 6.680,87 6.981,51 7.295,68 7.623,98 7.967,06 8.325,57 8.700,23 9.091,74 9.500,86 9.928,41 10.375,18 10.842,07 11.329,96 11.839,81 12.372,60 12.929,37

XI 6.423,77 6.712,83 7.014,91 7.330,58 7.660,46 8.005,18 8.365,42 8.741,86 9.135,24 9.546,32 9.975,91 10.424,82 10.893,95 11.384,18 11.896,46 12.431,80 12.991,23 13.575,84

XII 6.744,95 7.048,48 7.365,66 7.697,12 8.043,48 8.405,43 8.783,68 9.178,95 9.592,01 10.023,64 10.474,70 10.946,07 11.438,64 11.953,38 12.491,29 13.053,39 13.640,79 14.254,63

 LEI COMPLEMENTAR Nº 249/2017
 

“ Dá nova redação ao Art. 1º e Sub Anexo 1- do Anexo 1 da Lei Complementar n.º 
234/2015, adequando-a e contemplando a fixação de referência alterada por lei e dispõe 

sobre a concessão de Revisão Geral Anual aos Servidores da Câmara Municipal” 

 Autógrafo nº 15/2017
(Projeto de Lei Complementar nº 04/2017)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

  
Artigo 1° O Art. 1.º da Lei Complementar n.º 234, de 02 de Dezembro de 2015, 

passa a ter a seguinte redação:
‘Artigo 1º Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal da Estância de 

Socorro estão fixados de acordo com o enquadramento de referências constante do 
Anexo I, que é parte integrante desta Lei Complementar’.

Artigo 2° O Sub-Anexo 1 - QUADRO DE PESSOAL – PARTE FIXA - EMPREGOS 
PÚBLICOS DE NATUREZA PERMANENTE, do ANEXO 1 Lei Complementar n.º 234, 
de 02 de Dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

DENOMINAÇÃO AMPLITUDE DE REFERÊNCIA
Oficial Administrativo Contábil 33-50

Artigo 3° Fica concedido Revisão Geral Anual aos servidores da Câmara Municipal 
da ordem de 7,57% (sete inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), nos termos 
do inciso IX, artigo 37 da Constituição Federal, passando a Escala de Vencimentos do 
Quadro de Servidores da Câmara Municipal da Estância de Socorro a vigorar de acordo 
com o Anexo I da Presente Lei. 

Artigo 4º As despesas decorrentes desta lei complementar correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, as quais serão suplementadas oportunamente, se necessário.

Artigo 5.º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação produzindo 
seus efeitos a partir de 1.º de abril de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de abril de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídico

ANEXO I

ESCALA DE VENCIMENTOS –  DOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 

    Referência: Valor em R$ Referência: Valor em R$
01 963,87 29 2.693,47
02 993,48 30 2.809,39
03 1.024,66 31 2.931,55
04 1.057,23 32 3.049,10
05 1.091,54 33 3.194,00
06 1.127,47 34 3.334,83
07 1.165,10 35 3.438,93
08 1.204,90 36 3.638,76
09 1.246,68 37 3.802,23
10 1.290,49 38 3.973,68
11 1.336,34 39 4.126,31
12 1.384,60 40 4.343,14
13 1.443,93 41 4.541,42
14 1.488,54 42 4.749,89
15 1.551,82 43 4.968,82
16 1.602,86 44 5.198,68
17 1.664,42 45 5.440,49
18 1.729,10 46 5.693,53
19 1.796,95 47 5.959,60
20 1.868,29 48 6.239,07
21 1.933,25 49 6.532,46
22 2.021,65 50 6.840,52
23 2.104,24 51 7.163,47
24 2.190,90 52 7.502,85
25 2.278,90 53 7.856,14
26 2.377,39 54 8.936,06
27 2.477,54 55 9.010,58
28 2.588,04 56 9.025,85
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 7531/2017
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público - Centro de Eventos João Orlandi 
Pagliusi,  ao  Colégio Horizonte, localizado na Avenida Irmãos Picarelli, 127/103 – 
Centro, para  promover  uma das etapas da prova da Olímpiada de Astronomia (OBA), 
no dia 29 de abril de 2017, das 8h30 as 12h30, nos termos do protocolo nº 2836/2017.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas 
condições em que foi autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos 
eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual 
nº 14.592/2011, bem como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer 
responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 abril de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7532/2017
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 
Art. 1º - Designar, para a composição da Comissão Municipal do Projeto Estadual 
“VIVALEITE”, os seguintes membros, representantes dos respectivos órgãos: 

I - Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado 
de São Paulo – DRADS - Campinas:

Elaine Aparecida  Empke - RG. 9.710.798-1
II - Representante da Prefeitura Municipal na Área da Saúde:
Adriana Helena Teixeira Soares - RG. 23.076.384-4
III - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Gilberto Gallo - RG. 9.401.606-9

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria nº 7331/2016 de 17 de agosto de 2016, e demais disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Abril de 2017.

Publique-se.
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7533/2017
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Suspender a partir de 03 de Abril de 2017 os efeitos da Portaria  nº 
7498/2017 que designou a servidora DENISE DE LIMA - CTPS 60897, Série 00296-SP, 
para ocupar o emprego em comissão de Assessor Técnico de Cidadania – ref. 26.

Art. 2º - Designar a mesma a partir de 03 de Abril de 2017, para ocupar o empre-
go em comissão de CHEFE DE COORDENADORIA DE SAÚDE – ref. 30.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se  as 
disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Abril de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7534/2017
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

  
Art. 1º - Desligar por pedido de demissão Daiane Pereira do Nascimento 

Broleze - CTPS 13979  Série  00282-SP, ocupante do emprego permanente de Agente 
Comunitário de Saúde da Família a partir de 09 de Abril  de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se  as 
disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Abril de 2017.

Publique-se.
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7535/2017
  

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  ARISTEU BROLEZI FILHO - CTPS 47009 - Série 375-
SP, para ocupar o emprego em comissão de CHEFE DE COORDENADORIA DE 
COMPLEXO AMBIENTAL -  ref. 30, a partir de 03 de Abril de  2017.

Art. 2º - Nomear  PAULA CARNEIRO TAKADACHI TASCA - CTPS 61284  
-Série  00250-SP, para ocupar o emprego em comissão de CHEFE DA COORDENADO-
RIA DE SAÚDE -  ref. 30, a partir de 03 de Abril de  2017.

Art. 3º - Nomear  MICHELI APARECIDA MORAIS DA SILVA - CTPS 
80040 -Série  00282-SP, para ocupar o emprego em comissão de CHEFE DE COORDE-
NADORIA DE CEMITÉRIO -  ref. 30, a partir de 04 de Abril de  2017.

Art. 4º - Nomear  MONICA MELLO - CTPS 26700- Série 080-SP, para ocupar o 
emprego em comissão de CHEFE DE COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 
-  ref. 30, a partir de 18 de Abril de  2017.

Art. 5º - Nomear  ALESSANDRA FANTINI GURGEL BARBOSA - CTPS 
024211- Série 000263-SP, para ocupar o emprego em comissão de CHEFE DE SERVIÇO 
DE ADMINISTRAÇÃO -  ref. 35, a partir de 19 de Abril de  2017

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Abril de 2017.

Publique-se.
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7536/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Suspender a partir de 17 de Abril de 2017 os efeitos da Portaria  nº 
7439/2017 que designou a servidora MARCIA DANTAS DE VASCONCELOS 
- CTPS 66344 Série 111-SP, para ocupar o emprego em comissão de Chefe da 
Coordenadoria de Recursos Humanos – ref. 30.

Art. 2º - Nomear a mesma a partir de 17 de Abril de 2017, para ocupar o em-
prego em comissão de CHEFE DE COORDENADORIA DE FATURAMENTO – ref. 30.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Abril de 2017.

Publique-se.
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7537/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USAN-
DO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR  em virtude de aprovação em concurso público  Edital nº 
001/2015   no emprego permanente de:

Nutricionista – ref. 30

Nome Admissão

Jessica Chiovatto da Silva – CTPS  74435  Série  00356-SP. 03/04/2017

Fonoaudiólogo – ref. 30
Nome Admissão

Carina Gomes Reolon Mazolini – CTPS  31657  Série 263 -SP. 03/04/2017

Assistente Social  – ref. 30

Nome Admissão

Camila Aparecida Tofanin – CTPS  026669  Série  00383-SP. 03/04/2017

Técnico em Enfermagem – ref. 19   
Nome Admissão

Leila Praxeda Batista Santos Rocha - CTPS 041201  Série  00259-SP. 03/04/2017
Daiane Pereira do Nascimento Broleze – CTPS 13979 Série 00282-SP. 10/04/2017
Eliana de Fátima Brolezi Gandine – CTPS 63186  Série 00244-SP. 10/04/2017
 
Motorista – ref. 19

Nome Admissão

Ailton Aparecido de Castro – CTPS 93907  Série 00282-SP. 10/04/2017

Recepcionista – ref. 15

Nome Admissão
Ana Valéria Formagio de Faria – CTPS 98144  Série 00335-SP. 03/04/2017

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se  
as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Abril de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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PORTARIA Nº 7538/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º -  Suspender a partir de 12 de Abril de 2017 os efeitos da Portaria nº 
6884/2015 que designou a servidora Eliana Dini de Oliveira - CTPS 86359 Série 
00244-SP,  para ocupar o emprego em comissão de Chefe do Serviço da Central de 
Agendamento - ref. 35, retornando na mesma data ao emprego permanente de origem 
como Escriturário – ref. 15.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se  as 
disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Abril de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7539/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art . 1º  - Conceder  licença sem vencimentos ou remuneração para tratar 
de interesses particulares por 02 (dois) anos de acordo com a Lei Complementar 
nº  197/2012 - Capítulo XII -  Artigo 100 para a servidora  Eliana Dini de Oliveira 
portadora do R.G. Nº 30.911.921-2, ocupante do emprego permanente de Escriturário, 
durante o período de 12 de Abril de 2017  a  11 de Abril de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se  as 
disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Abril de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2017

Registro de preços para Aquisição de Massa Asfáltica e contratação de 
aplicação de Emulsão Asfáltica para manutenção de ruas e vias públicas, 
pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência – Anexo II do edital.

PROCESSO Nº 026/2017/PMES
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2017

MOGIMIX CONTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA

Unid ITEM Qtde. Descrição Mínima marca Valor 
Unitário

Ton. 01 3000
Massa asfáltica, tipo CBUQ, para tapa buraco, 
com entregas no Município de Socorro, nas 
datas e locais indicados pela municipalidade.

Mogimix R$ 335,00

Lts. 02 15.000
Emulsão Asfáltica, tipo RR-2C, para ser 
utilizada na operação tapa buracos  - 
APLICADA

Petrobrás R$     4,60

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                 

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: CGMP – CENTRO 
DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO S.A. OBJETO: Aditamento a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço do Sistema de Pedágio 
denominado “Sem Parar”, conforme especificação constante no anexo I – Projeto Básico. 
VALOR: R$ 24.000,00. Data: 30/03/04/2015. VIGÊNCIA: 12 meses. PROCESSO 
Nº 038/2015/PMES – INEXIGIBILIDADE Nº 004/2015

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe da Supervisão de Licitação. 

RESUMO DE EDITAL

O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na 
Supervisão de Licitação o seguinte processo:

(Republicação, devido retificação de edital)
PROCESSO Nº 029/2017/PMES - PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017. Ob-
jeto: Aquisição de veículo, tipo furgão de teto baixo, ano/modelo 2017/2017, 
zero km, diesel, 2.2, para uso do Departamento de Assistência Social, através 
de Convênio firmado entre o Município de Socorro e a Secretaria de Desen-
volvimento Social – Processo SEDS 2489/2013, conforme especificações des-
critas no Anexo II – Termo de Referência. Tipo: Menor Preço por item. Início da 
sessão às 09h30min do dia 09/05/2017. Período de Disponibilização do Edital: 
De 20/04/2017 até 08/05/2017. Socorro, 19 de abril de 2017.

O Edital completo é disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de 
Socorro, pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São Paulo, 
ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos, no horário das 8h 30min às 17h.

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe da Supervisão de Licitação 

TOMADA DE PREÇOS

RESUMO DA ATA DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO -  TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2017 -  Aos dezenove dias do mês de abril do corrente reuniram-se 
novamente a Comissão Municipal de Licitações, convocando Diretora do Departamento 
de Planejamento para análise e avaliação das propostas, e a mesma afirmou que as propostas 
estavam em conformidade com as exigências, inclusive quanto as planilhas orçamentárias 
e planilhas de BDI. Após verificação de rotina constatou-se que as propostas estavam de 
acordo com as exigências do edital. Em observância aos ditames da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, constatou-se que as empresas COLETA CTMR – 
LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTEL – CONSTRUTORA E 
PAVIMENTAÇÃO; e BERNARDI & SOUZA CONSTRUÇÃO E COMERCIO 
LTDA - EPP, participantes do presente certame estavam enquadradas como EPP 
(Empresa de Pequeno Porte) na referida Lei, destarte, dispensa-se a aplicação do 
estabelecido nos art. 44 e 45 da lei em epígrafe, considerando que a empresa que 
ofertou o menor valor comprovou seu enquadramento em regime diferenciado. Após 
solucionadas todas as dúvidas e questionamentos inerentes ao processo, tendo em vista 
que o objeto estava em conformidade com o solicitado no edital contudo, verificou-se 
que em relação a proposta da empresa  BERNARDI & SOUZA CONSTRUÇÃO E 
COMERCIO LTDA – EPP existia inconsistência na planilha orçamentária, a Comissão 
de ofício corrigiu “valores”, haja vista os critérios estabelecidos pela municipalidade 
no instrumento editalício. Em análise a proposta de menor valor constatou-se que o 
mesmo é inferior a 80% do valor estimado pela administração, porém em atendimento 
ao item 11.3.1, II, § 1º a, a Comissão Municipal de Licitação extraiu nova média obtida 
através das propostas válidas, conforme planilha anexa e constatou que todos os valores 
propostos estavam em conformidade, dentro dos parâmetros exigidos por Lei. Após 
solucionadas todas as dúvidas e questionamentos inerentes ao processo, tendo em vista 
que o objeto estava em conformidade com o solicitado no edital e levando-se em conta, 
exclusivamente, o critério de menor preço global  a classificação ficou sendo a seguinte: 
1º) COLETA CTMR – LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, pelo valor global 
de R$ 317.154,54 (Trezentos e Dezessete Mil, Cento e Cinquenta e Quatro 
Reais e Cinquenta e Quatro Centavos); 2º) CONSTEL CONSTRUTORA E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP, pelo valor global de R$ 321.334,05 (Trezentos 
e Vinte e Um Mil, Trezentos e Trinta e Quatro Reais e Cinco Centavos);  3º) 
BERNARDI & SOUZA CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA – EPP, pelo valor 
global de R$ 361.643,51 (Trezentos e Sessenta e Um Mil, Seiscentos e Quarenta 
e Três Reais e Cinquenta e Um Centavos); e 4º) POTENZA ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO, pelo valor global de R$ 362.486,94 (Trezentos e Sessenta e 
Dois Mil, Quatrocentos e Oitenta e Seis Reais e Noventa e Quatro Centavos); 
A Comissão Municipal de Licitações CLASSIFICOU o objeto do presente certame 
para a empresa: COLETA CTMR – LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA-
EPP, pelo valor global de R$ 317.154,54 (Trezentos e Dezessete Mil, Cento e 
Cinquenta e Quatro Reais e Cinquenta e Quatro Centavos). O Presidente da 
Comissão Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro deu 
por encerrada a presente sessão, concedendo aos licitantes o prazo recursal de 05 
(cinco) dias úteis contra os atos praticados por esta Comissão Municipal de Licitações. 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros da 
Comissão Municipal de Licitações e Diretora do Departamento de Planejamento. 

Socorro, 19 de abril de 2017. 

Paulo Reinaldo de Faria - Presidente da Comissão

ATENÇÃO MúSICOS DE SOCORRO
O Conselho Municipal de Cultura – COMUC - vai realizar em 2017 

mais uma edição do Projeto Música na Rua.
Com o objetivo de valorizar o artista socorrense, o Projeto Música na 
Rua está com inscrições abertas para cadastramento de artistas e bandas 

interessados em participar da programação desse evento!
Os músicos deverão fazer sua inscrição até dia 02 de junho pelo e-mail 
comucsocorro@gmail.com ou pessoalmente no Conservatório de So-
corro, localizado à Rua XV de Novembro, 222 – Centro – Socorro/SP.

Caso o número de inscritos seja superior ao número de vagas disponí-
veis para realizar as apresentações, o Conselho Municipal de Cultura e 
vai fazer a seleção dos aprovados. Os grupos selecionados para participar 

serão comunicados até 60 dias após a inscrição.
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Sessão Ordinária de 17 de abril de 2017
Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida, Franks Fernando Felix do Prado, João Pinhoni 
Neto, José Carlos Tonelli, José Paschoalotto, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de 
Faria e Marcos Alexandre Conti. 

EXPEDIENTE
Em votação: Atas das Sessões Ordinária e Extraordinária de 20 de março de 2017. Deliberação do Plenário: 
aprovadas por unanimidade.

Expediente encaminhado pelo senhor Prefeito
Ofício n.º 79/2017: em resposta ao Pedido de Informação n.º 06/2017 do Vereador Marcelo José de Faria 
prestando as informações solicitadas acerca do Concurso para Guarda Civil Municipal.  Deliberação do senhor 
Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 53/2017: encaminha o Projeto de Lei n.º 39/2017 que dispõe sobre a celebração de “Convênio 
com Banco Bradesco S/A, CNPJ n.º 60.746.948/0001-12, objetivando a conjugação de esforços, visando gerar 
a oportunidade de empréstimo/financiamento consignado em folha de pagamento para o servidor municipal”. 
Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes de Justiça e Redação para apre-
ciação e elaboração de pareceres;
Ofício n.º 55/2017: encaminha o Projeto de Lei n.º 45/2017 que “dá nova redação ao artigo 1.º da Lei Municipal 
n.º 3.135/2006 alterada pela Lei Municipal n.º 3.801/2014, disponibilizando mais 10 (dez) bolsas de estudos para 
alunos matriculados na Faculdade XV de Agosto, conforme especifica”. Deliberação do senhor Presidente: enca-
minhe-se às Comissões Permanentes de Justiça e Redação, Finanças e Orçamento e de Educação, 
Cultura, Saúde e Assistência Social para apreciação e elaboração de pareceres.

Expediente encaminhado por diversos
Comunicados do Ministério da Educação: informam a liberação de recursos financeiros destinados a 
garantir a execução de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação no valor total de R$ 
410.422,05.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores.

Expediente encaminhado pelos senhores Vereadores
Ofício n.º 08/2017-DAF da Câmara Municipal: encaminhando o Balancete Financeiro referente ao mês 
de março/2017. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se a Comissão de Finanças e Orçamento para 
parecer;
Ofício n.º 10/2017-VE da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: solicita ao Presidente da 
Comissão Permanente de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social uma reunião com representantes da 
Secretaria Municipal de Educação para tratar sobre o desconto do prêmio por assiduidade em faltas abonadas. 
Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se o expediente à Comissão Permanente de Educação, Cultura, 
Saúde e Assistência Social para providências;
Emenda n.º 01 ao Projeto de Lei n.º 10/2017 da Comissão Permanente de Justiça e Redação e da 
Comissão Permanente de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social: altera a redação dos artigos 
38, 43, 49, 63, 66, 69 e 74 e insere o art. 71-A ao referido Projeto de Lei. Deliberação do senhor Presidente: 
encaminhe-se à Ordem do Dia para discussão e votação;
Emenda n.º 01 ao Projeto de Resolução n.º 01/2017 da Comissão Permanente de Justiça e 
Redação: altera a redação do art. 2.º do referido Projeto de Resolução. Deliberação do senhor Presidente: 
encaminhe-se à Ordem do Dia para discussão e votação;
Projeto de Lei n.º 40/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre o 
acompanhamento do ‘Orçamento da Criança e do Adolescente’ no âmbito do Sistema de Execução Orçamentária 
do Município de Socorro. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça 
e Redação, à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento e à Comissão Permanente de Educação, Saúde, 
Cultura e Assistência Social para apreciação e elaboração de pareceres.
Projeto de Lei n.º 41/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: cria o artesanato na escola, 
na rede municipal de educação de Socorro. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão 
Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura e Assistência Social 
para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 42/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a 
obrigatoriedade de equipamento de segurança para resgate de pessoas com deficiência física ou mobilidade 
reduzida em edificações com mais de um pavimento, e dá outras providências. Deliberação do senhor Presidente: 
encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Direitos 
Humanos e Cidadania para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 43/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre o fornecimento 
de alimentação diferenciada em escolas municipais e demais órgãos públicos do município de Socorro/SP para 
portadores de diabetes, hipertensão, anemias ou alergias e dá outras providências. Deliberação do senhor 
Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente 
de Educação, Saúde, Cultura e Assistência Social para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 44/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: cria o programa de estímulo 
ao escotismo nas escolas municipais. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente 
de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura e Assistência Social para apreciação 
e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 46/2017 da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: denomina logradouro 
público como Travessa Cabo PM Elizeu Caitano de Carvalho. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se 
à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres;
Moção n.º 04/2017 da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: manifesta aplauso à Polícia 
Federal e congratula pelo 73.º aniversário.  Deliberação do plenário: aprovada por unanimidade;
Presidente: encaminhe-se ao senhor Prefeito o presente expediente;
Pedido de Informação n.º 09/2017 do Vereador Marcelo José de Faria: solicita informações sobre 
o Jornal Oficial de Socorro. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se ao senhor Prefeito o presente 
expediente;
Pedido de Informação n.º 10/2017 do Vereador Marcelo José de Faria: solicita informações sobre a 
quantidade de cargos comissionados. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se ao senhor Prefeito o 
presente expediente;
Pedido de Informação n.º 11/2017 das Comissões Permanentes de Justiça e Redação e de Defesa 
do Meio Ambiente e do Consumidor: solicita informações complementares sobre a Associação de 
Repovoamento do Rio do Peixe – Projeto Piracema. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se ao 
senhor Prefeito o presente expediente;
Requerimento do Vereador João Pinhoni Neto: n.º 62/2017, requerendo seja constado em Ata Voto de 
Congratulação ao Senhor Cleiton Luiz de Souza, Diretor Regional do Departamento Estadual de Estradas de 
Rodagem – DER/SP, Divisão Regional de Campinas - DR1, pelos relevantes serviços prestados à nossa cidade. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador João Pinhoni Neto: n.º 63/2017, requerendo seja oficiado à Diretoria da 
Santa Casa de Misericórdia de Socorro, para que realize estudos objetivando a construção de um banheiro ao 
lado da sala de atendimento da Pediatria. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Marcelo José de Faria: n.º 64/2017, requerendo seja constado em Ata 
um Voto de Congratulação à empresa VOLKSWAGEN SOCORRENSE, nesta ocasião especialmente pela 
inauguração de sua nova sede que ocorreu em 04/04/2017. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador José Paschoalotto: n.º 65/2017, requerendo sejam oficiados o Banco 
Central do Brasil; a Superintendência do Banco do Brasil; e o Presidente do Banco do Brasil, Senhor Paulo 
Rogério Caffarelli, solicitando informações sobre a previsão de reabertura das agências na cidade de Socorro/
SP. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Marcelo José de Faria: n.º 66/2017, requerendo seja oficiado ao 
Excelentíssimo Deputado Ricardo Trípoli agradecendo pela apresentação de emenda destinando verba da 
União à Prefeitura de Socorro, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), em 2016, em apoio à Politica 
Nacional de Desenvolvimento Urbano, visando o recapeamento asfáltico de ruas do Município. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: n.º 67/2017, requerendo a retirada do 
Projeto de Lei n.º 25/2017, referente à moradia de animais domésticos em unidades residenciais e apartamento 
de condomínios, para a realização de melhores estudos. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento da Comissão de Justiça e Redação: N.º 68/2017, requerendo sejam dispensadas as 
discussões e votações das Redações Finais do Projeto de Lei nº 21/2017, que dispõe sobre a proteção do 
patrimônio cultural imaterial socorrense a alvorada com a Corporação Musical Santa Cecília e do Projeto 
de Lei nº 26/2017, que institui boas práticas e padrões de qualidade no atendimento ao usuário de serviços 
públicos na cidade de Socorro, ambos de autoria do vereador Franks Fernando Félix do Prado. Deliberação do 
senhor Presidente: atenda-se;
Requerimento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: n.º 69/2017, requerendo seja constado 
em ata um Voto de Congratulação ao Senhor José Fernando, pela inauguração do HOTEL FAZENDA TERRA 
DOS SONHOS em 01/04/2017. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador José Paschoalotto: n.º 70/2017, requerendo a retirada do projeto lei n.º 
38/2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação da caderneta de vacinação infantil no ato da 
matrícula em creches e escolas das redes de ensino público e privado do município de Socorro/SP e dá 
outras providências, para a realização de melhores estudos. Deliberação do senhor Presidente: atenda-se o 
requerimento; 
Requerimento do Vereador João Pinhoni Neto: n.º 71/2017, requerendo seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, solicitando a destinação de recursos financeiros 
para realizar melhorias na estrada vicinal do Bairro Visconde Soutelo até o distrito de Mostarda. Deliberação 
do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: n.º 72/2017, requerendo seja 
expedido ofício ao Gerente de Setor da SABESP e ao Gerente de Divisão de Bragança Paulista da SABESP 
convidando-os para uma reunião nesta Câmara Municipal para que sejam esclarecidos os motivos da existência 
de uma galeria a céu aberto na Rua Djanira de Camargo Marques, neste município. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado:n.º 73/2017, requerendo seja constado 
em ata Voto de Congratulação à Papelaria Costa, nesta ocasião especialmente por seu aniversário de 30 anos, 
comemorado no dia 10/04/2017. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento de autoria conjunta dos Vereadores: n.º 74/2017, solicitando a consignação em ata 
manifestando profundo pesar pelo falecimento de:  Lazaro Pires de Souza, ocorrido dia 29 de março de 
2017; Pedro Gasparetto, ocorrido dia 29 de março de 2017; Elvira da Silva Lindo, ocorrido dia 31 
de março de 2017;  Maria Aparecida de Souza Fávero, ocorrido dia 31 de março de 2017;  A i r t o n 
Masero, ocorrido dia 01 de abril de 2017; Benedita Cardoso Pinto, ocorrido dia 03 de abril de 2017; Luiz 
Avanzo, ocorrido dia 04 de abril de 2017; Benedita Aparecida Domingues, ocorrido dia 04 de abril de 2017; 
Valdir Pereira, ocorrido dia 04 de abril de 2017; Lazaro da Silva Pinto, ocorrido dia 05 de abril de 2017;  
Hamilton José Maluf, ocorrido dia 05 de abril de 2017; Pedro Carlos Lemes, ocorrido dia 06 de abril de 2017; 
Olivia Margarida Gandini de Sousa, ocorrido dia 08 de abril de 2017;  Waldemar Darim, ocorrido dia 
11 de abril de 2017. Deliberação do senhor Presidente: atenda-se o requerimento; 
INDICAÇÃO DO VEREADOR MARCELO JOSÉ DE FARIA AO SENHOR PREFEITO: n.º 157/2017, indicando 
estudos quanto a possibilidade de ser realizada a triagem de animais para castração pelo Departamento de 
Meio Ambiente.
INDICAÇÕES DA VEREADORA EDELI DE FÁTIMA ANTUNES DE ALMEIDA AO SENHOR PREFEITO: n.º 
158/2017, indicando a limpeza e iluminação da Praça Mar Del Plata; n.º 159/2017, indicando a melhoria na 
sinalização e a limpeza das margens da Rodovia Vicente Lomônico até o limite com o Município de Bueno 
Brandão; n.º 160/2017, indicando a limpeza das margens da estrada do Bairro do Oratório, além de realizar a 
limpeza do leito carroçável; n.º 161/2017, indicando a limpeza das margens das estradas dos seguintes Bairros: 
Farias; Cardosos e Saltinho; n.º 162/2017, indicando a adoção das medidas que se fizerem necessárias junto aos 
órgãos competentes para que seja instalada iluminação pública na Rua João Abraão (rua localizada ao lado da 
Escola Narciso Pieroni).
INDICAÇÕES DO VEREADOR JOSÉ CARLOS TONELLI AO SENHOR PREFEITO: n.º 163/2017, indicando a 
pavimentação asfáltica Rua Ângelo Guinato, localizada na Vila Santo André; n.º 164/2017, indicando seja nivelada 
e cascalhada a estrada que liga o bairro do Agudo ao bairro Barão de Ibitinga; n.º 165/2017, indicando seja 
nivelada e cascalhada o trecho da estrada vicinal que liga o Bairro Barão de Ibitinga, mais precisamente do 
pesqueiro Sant’ City até o Bairro da Labrinha; n.º 166/2017, indicando seja nivelada e cascalhada a estrada vicinal 

que liga o Bairro dos Nogueiras ao bairro Barão de Ibitinga.
INDICAÇÃO DO VEREADOR JOÃO PINHONI NETO AO SENHOR PREFEITO: n.º 167/2017, indicando 
a construção de duas lombadas no Bairro Jaboticabal, no trecho compreendido entre a igreja adventista e a 
propriedade do Senhor José Roque de Souza.
INDICAÇAO DE AUTORIA CONJUNTA DOS VEREADORES EDELI DE FÁTIMA ANTUNES DE ALMEIDA, 
JOSÉ PASCHOALOTTO E FRANKS FERNANDO FELIX DO PRADO AO SENHOR PREFEITO: n.º 168/2017, 
indicando a realização de estudos quanto à possibilidade de abertura de processo licitatório para contratação 
de profissionais especializados em atendimento de urgência e emergência de cães e gatos.
Deliberação do senhor Presidente: determino o devido encaminhamento das proposituras.

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação:

Projeto de Lei Complementar n.º 04/2017 do senhor Prefeito: dispõe sobre reposição salarial e repo-
sição do vale alimentação. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei Complementar n.º 05/2017 da Mesa Diretora da Câmara Municipal: dá nova reda-
ção ao art. 1.º e sub anexo I do Anexo I da Lei Complementar n.º 234/2015, adequando-a e contemplando a 
fixação de referência alterada por lei e dispõe sobre a revisão geral anual aos servidores da Câmara Municipal. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 01/2017 dos Vereadores José Paschoalotto, Marcelo José de Faria e João Pinhoni 
Neto: dispõe sobre a proibição da queima, soltura e manuseio de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos 
com estouro no município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 02/2017 do vereador João Pinhoni Neto: dispõe sobre a destinação à Santa Casa 
de Misericórdia de Socorro de vinte por cento da receita arrecadada com multas de trânsito no âmbito do 
município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 19/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a proteção 
do patrimônio cultural imaterial socorrense o artesanato em bambu. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 20/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a proteção 
do patrimônio cultural imaterial socorrense o nhanduti. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 21/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a proteção do 
patrimônio cultural imaterial socorrense a Alvorada com a Corporação Musical Santa Cecília. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 22/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a proteção 
do patrimônio cultural imaterial socorrense a Feira Livre de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 23/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a proteção 
do patrimônio cultural imaterial socorrense o queijo caipira ou caseiro de leite cru. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 24/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a proteção 
do patrimônio cultural imaterial socorrense a vassoura caipira. Deliberação do Plenário: aprovado por unani-
midade; 
Projeto de Lei n.º 26/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: institui boas práticas e 
padrões de qualidade no atendimento ao usuário de serviços públicos na cidade de Socorro. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 27/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a obrigatorie-
dade de fixação de caixas coletoras nas farmácias e drogarias para os consumidores retornem resíduos sólidos 
provenientes de saúde como embalagem primária, instrumentos perfuro-cortantes (agulhas, seringas e ampolas 
de vidro), eventuais sobras de medicamentos e medicamentos vencidos. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 28/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre o ‘cão cidadão’ 
no município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 29/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a criação do 
Dia Municipal do Artesão. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 30/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a criação de 
hortas comunitárias no município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 31/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a criação 
dos pontos de esporte e lazer no município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 32/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a criação dos 
‘fotógrafos solidários’ no município de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 33/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: institui o Código Municipal 
de Direito e Bem Estar Animal no município. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 34/2017 da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: denomina logradouro 
público como GCM Ademilson Antonio Correia da Silva. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei n.º 36/2017 do senhor Prefeito: denomina Via Pública de Avenida Olímpio Domingues de 
Lima, conforme especifica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 

Em única discussão e votação:
Emenda n.º 1/2017 das Comissões de Justiça e Redação e de Educação Cultura, Saúde e Assis-
tência Social ao Projeto de Lei n.º 10/2017: dá novas redações aos Arts. 38, 43, 49, 63, 66 e 70 do projeto. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Emenda n.º 1/2017 da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Resolução n.º 01/2017: dá nova 
redação ao art. 2.º do Projeto. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Resolução n.º 01/2017 da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: constitui 
Comissão de Representação para possibilitar a participação dos Vereadores da Câmara Municipal de Socorro 
no 61.º Congresso Estadual de Municípios. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade. 

Em primeira discussão e votação:
Projeto de Lei n.º 10/2017 do senhor Prefeito: dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Socorro 
e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade. 

RESOLUÇÃO N.º 01/2017
Constitui Comissão de Representação para possibilitar a participação dos vereadores da Câmara Municipal de Socorro 
no 61.º Congresso Estadual de Municípios.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR LAURO APARECIDO 
DE TOLEDO, ESTADO DE SÃO PAULO,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1.° - Nos termos do art. 105, do Regimento Interno da Câmara Municipal, fica constituída uma Comissão 
de Representação para participar do 61.º Congresso Estadual de Municípios, promovido pela APM – Associação 
Paulista de Municípios, a se realizar de 25 a 28 de abril de 2017, Campos do Jordão Convention Center, em  
Campos do Jordão/SP.
Parágrafo Único. Os membros da Comissão de Representação criada por esta Resolução serão nomeados 
através de Ato do Presidente da Câmara, nos termos do art. 105, §§ 3.º e 4.º, do Regimento Interno da Câmara.
Art. 2.º Fica autorizado um gasto de até R$800,00 (Oitocentos reais), por vereador integrante da Comissão 
de Representação criada por esta Resolução, devendo os membros da mesma apresentar ao Plenário relatório 
das atividades desenvolvidas, bem como prestarem contas das despesas documentalmente comprovadas com 
transporte, hospedagem, alimentação e outras destinadas a possibilitar o regular exercício da representação
Art. 3.º As despesas de que trata esta Resolução correrão por verbas próprias do orçamento da Câmara 
Municipal, suplementadas se necessário.
Art. 4.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 18 de abril de 2017.
Lauro Aparecido de Toledo – Presidente da Câmara Municipal

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próxima Sessão Ordinária, 
que se realizará no próximo dia 17 de abril de 2017, segunda-feira, a partir das 20h, será transmitida ao vivo 
pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet pelos sites www.radiosocorro.com.br e www.
camarasocorro.sp.gov.br  
Lauro Aparecido de Toledo – Presidente da Câmara

COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Contratação de empre-
sa especializada na Prestação de Serviços de manutenção e operação dos equipamentos de áu-
dio e vídeo da Câmara Municipal da Estância de Socorro.

CONVITE Nº 01/2017

  A Câmara Municipal da Estância de Socorro, no termos do art. 22, § 3.º, da Lei 
n.º 8.666/93, comunica, a todos os interessados, que estará realizando o Procedimento Licitatório n.º 06/2017/
CMES – CONVITE nº 01/2017, do tipo menor preço global, a fim de contratar empresa especializada na Pres-
tação de Serviços de manutenção e operação dos equipamentos de áudio e vídeo, conforme especificações do 
Edital através da Dotação Orçamentária n.º 01.031.0001.2.0001/3.3.90.39.00 valor R$ 52.000,00 (cinquenta e 
dois mil reais), cabendo aos eventuais interessados que não tiverem sido formalmente convidados manifestarem 
seu interesse até as 15 horas (quinze horas) do dia 28/04/2017, estando prevista a abertura dos convites para 
as 15 horas (quinze horas) do dia 02/05/2017. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos e cópia 
do edital junto à Câmara Municipal da Estância de Socorro, situada à Rua Antonio Leopoldino nº 197, Centro, 
Socorro, Estado de São Paulo, tel: (19) 3895- 1559/38951398, de 2ª à 6ª feira, no horário das 10 às 17 horas e 
através do site www.camarasocorro.sp.gov.br

Socorro, 19 de abril de 2017 
Lauro Aparecido de Toledo 

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL



Página 08 Socorro, 20 de abril de 2017

Secretaria de Cultura convoca 
artistas locais para cadastro

A Secretaria Municipal de Cultura 
convoca todos os artistas locais para se 
cadastrarem no Mapeamento Cultural.

O cadastro deverá ser feito pes-
soalmente no Museu Municipal (Rua 
Antonio Leopoldino, 175), com a 
coordenadora Monique Galina, em 
horário comercial. 

O cadastro é gratuito e deve ser 
feito por artistas que têm interesse 
em participar de eventos realizados 
pela municipalidade. 

Além disso, esta atualização irá 
colaborar para o mapeamento da 
atividade cultural em Socorro.

Os artistas serão categorizados 
dependendo de sua área de atua-
ção, como por exemplo: música, 
artes plásticas, atores, escultores, 
artesãos, ceramistas, fotógrafos, es-
critores e dançarinos, entre outros.

O cadastro estará aberto por 
sessenta dias após a data desta publi-
cação e será atualizado anualmente.

Centro Cultural sedia oficina 
sobre cinema no dia 27

O Centro Cultural de Socorro 
vai sediar a oficina Cinema Sem Câ-
mera, dia 27 de abril, quinta-feira, a 
partir das 19 horas.

O curso disponibiliza 20 vagas 
destinadas para maiores de sete 
anos de idade e será conduzido 
pelo professor e artista gráfico Gil-
berto Caserta.

Nesta oficina, os participantes 
conhecem um pouco sobre a histó-
ria da animação e aprendem a criar 

brinquedos ópticos como o tauma-
trópio, o zootrópio e o folioscópio, 
também conhecido como flipbook 
ou “cinema de bolso”.

Estes brinquedos precedem a in-
venção do cinema no século XIX e 
demonstram o princípio básico da 
ilusão do movimento na animação 
e no cinema.

Para informações complementa-
res e inscrições, basta ligar no Centro 
Cultural, telefone (19) 3895-4829.

Na noite de segunda-feira dia (10), 
o Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR – discutiu os assuntos em 
pauta em sua reunião mensal.

Durante a reunião, foi informado que 
o CNPJ da ASTUR, Associação Socor-
rense de Turismo, está finalizado e que a 
referida associação está se organizando 
para iniciar os trabalhos no Mirante do 
Cristo. “A ideia é abrir um Empório do 
Cristo junto de um café para atrair cada 
vez mais turistas para o espaço. Além 
disso, demonstrar grande diversidade 
de produtos feitos na cidade.”, relata Ana 
Luiza, tesoureira e membro da comissão 
de marketing do Conselho.

Uma nova dinâmica adotada pelo 
Conselho para a apresentação de 
eventos e pedidos de apoio trouxe à 
reunião algumas devolutivas dos even-
tos realizados e informações sobre os 
eventos que ainda devem acontecer.

A dinâmica adotada consiste no or-
ganizador vir à reunião para apresentar 
seu evento com pelo menos 90 dias de 
antecedência, para que os membros 
possam trabalhar mais tempo na divul-
gação e até mesmo atrair mais turistas. 
O organizador também deverá de-
monstrar ao Conselho o pré-evento e 
o pós-evento. Sendo assim, as devolu-
tivas do Cicloturismo ocorrido no dia 
26 de março e do Campeonato de Ra-
fting entre os dias 7 e 9 de abril foram 
trazidas ao Conselho.

“Tivemos cerca de 300 participantes 
de 74 cidades diferentes. Estas pessoas 
geralmente se hospedam, consomem e 
desfrutam de toda a estrutura turística 
da cidade”, comenta Glauber, organiza-
dor do evento de Cicloturismo.

“Fizemos uma pesquisa para saber 
onde as pessoas ficaram sabendo do 
evento e a maioria foi pela internet e 
no boca a boca”, relata Ligia sobre a 
realização do Campeonato de Rafting. 
“Este ano conseguimos levar alunos 
da escola José Franco Craveiro para 
assistir às provas e conscientizá-los 
sobre a oportunidade que o município 
oferece através do turismo”. Ligia tam-
bém comentou que durante o evento 
foi formada uma Associação Brasileira 
de Rafting e que a sede provavelmente 
será em Socorro, pois as condições do 
Rio do Peixe são muito boas para a 
prática da atividade.

Na reunião, Rodrigo Zuccon tam-
bém pode expor a realização do even-
to Hard In Help nos dias 26 e 27 de 
agosto e pedir ao Conselho todo apoio 
necessário. Beatriz Minozzi, presidente 
do COMUC, também falou sobre a 
realização do “Encontro de Músicas e 
Artes do Conservatório” que será rea-
lizado entre os dias 6 e 10 de setembro.

Isabela, moderadora dos núcleos de 
turismo, afirma que o Festival Gastro-
nômico “Sabores da Roça”, organizado 
pelo Núcleo de Turismo Rural, deve 
começar no dia 21 de maio com um 
almoço no Hotel Campo dos Sonhos. 
Para encerrar, dia 8 de julho o evento 

“Sabores do Currupira” promove no 
Hotel Vale das Águas. Isabela ainda co-
munica que os demais almoços e janta-
res logo serão divulgados no site oficial.

Também foi informado e feito 
convite a todos para participação no 
Workshop de Marketing que será rea-
lizado pelo COMTUR no dia 26 de 
abril, às 19h, em local a ser definido. O 
workshop terá o objetivo de orientar 
os empresários a utilizar de forma ade-
quada a realização de eventos na cidade.

O Conselho aproveita para infor-
mar que os eventos ficam disponíveis 
no site www.socorro.tur.br e na página 
do Facebook: SocorroSP.

Festival Gastronômico “Sabores da Roça” e Workshop 
de Marketing são assuntos em reunião do COMTUR


